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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

-Cópia-

LEI N2 409 

De 12 de julho de 1.955 

Abre um crédito especial no va
lOr de CmlO.OOO,OO (déz mil cru
zeiros) nos têrmos do artigo 3º 
da Lei nº 328, de 6-III-54.-

O PREFEITO DO I,íUNIC!PIO DE AJ.'lll\.AQUA::lA, Es
tado de São I'aulo, de acOrdo com o q_ue decretou a Câmara r,;uni
cipal em sessão ele 16 de junho de ·1. 9 55, promulga a seguinte 
lei: 

Artigo 1º - Fica aberto,na Diretoria de Fi
nanças e Contabilidade e nos têrmos do artigo 3º da Lei nº 328, 
de 3-III-54, um crédito especial no valOr de C~lo.ooo,oo (déz 
mil cruzeiros).-

Parágrafo único - O valOr do presente crédi
to será coberto com os recursos financeiros provenientes da a
nulação parcial, das seguintes verbas do orçamento vigênte: 

1 3 1- 8 07 O- a)- I- 1 Escriturário C •••••••• C~2.950,00 
1 3 1- 8 09 O- d) -I- 1 Fiscal D •••••••••••••~t5.700,00 
l 3 1 - 8 13 O - a) - I - 1 Escriturário c ........ Cr$1.350,00 

Artigo 2Q - ~sta lei entrará em vi.:_;Ol' na dá
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do I.Iunic{pio de Araraq_uara, 12 (primeiro) de julho de 
1.955 (mil, novecentos e cincoenta e cinco).-

OTTO EillTAFI I.:ULL:!:R 
-Prefeito r:'unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

DR. CANDIDO :!JE BA.t\.ROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

' :C:e:;istrada a fl.ll, do livro competente nº 3.-


